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PROCESSO : 0012117-03.2021.6.05.8000

INTERESSADO :
COORDENADORIA DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS E INFRAESTRUTURA

SEÇÃO DE SOLUÇÕES CORPORATIVAS

SEÇÃO DE BANCO DE DADOS

ASSUNTO : Indefere Recurso e Homologa a licitação

 

DECISÃO nº 1810963 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de desenvolvimento e sustentação de software com práticas ágeis,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 38/2021 (doc. n.º 1784054).
Concluída a licitação, foi interposto recurso pela licitante T2B TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA    (doc.  n.º  1809322) e apresentadas contrarrazões  pela empresa  declarada vencedora
(doc.  n.º  1810558).  Após manifestação do Pregoeiro, os autos foram encaminhados para análise da
Assessoria Jurídica de Licitações, Contratos e Questões Administrativas da Diretoria-Geral-ASJUR, que se
pronunciou pelo não acolhimento do recurso (doc. n.º 1810708).
Assim,  acolhendo o parecer ASJUR, julgo  improcedente o recurso  interposto pela licitante T2B
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, ADJUDICO o objeto da licitação à empresa THS TECNOLOGIA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 10.757.593/0001-99, pelo valor total de 3.331.167,28
(três milhões, trezentos e trinta e um mil cento e sessenta e sete reais e vinte e oito
centavos), e HOMOLOGO o Pregão n.º 38/2021, com base no art. 123, VI, da Resolução Administrativa
n.º 04/2021,  no art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019.
Assim posto, encaminhe-se, simultaneamente:
- à SOF, para adoção de providências, ressaltando-se que a contratação em tela refere-se a serviços a serem
iniciados apenas no próximo  exercício e que constam dos autos pré-empenho,
cosoante documento n.º 1777241.
- à SGA, para formalização do ajuste.
 
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 30/12/2021, às
17:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1810963 e o código CRC C244313F.
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